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1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 183/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “altera dispositivo da Lei n.º 3.438, de 30 de dezembro de 2021, que “estabelece a 

Programação Anual de Receitas e Despesas Orçamentárias do Município de Unaí para o exercício 

financeiro de 2022 e dá outras providências”.  

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria deste Vereador. 

 

2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise: 

 

O artigo 8º da Lei n.º 3.438, de 30 de dezembro de 2021, de que trata o artigo 1º 

deste Projeto, foi alterado para constar sua transcrição em itálico, em conformidade com a Lei 

Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 

 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
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(...) 

§ 2º Quando se tratar de projeto de alteração de redação ou de acréscimo, este 

propiciará realce dos dispositivos alterados e/ou acrescentados, que será obtido por 

meio de formatação, entre aspas, com o emprego de caracteres em itálico e de linha 

(s) pontilhada (s), estas últimas para indicar a omissão do texto, conforme cada 

caso, reservando-se à lei oriunda do projeto somente a consignação de aspas e linha 

(s) pontilhada (s), mantendo-se os caracteres em sua forma normal, sem itálico, 

figurando, todavia, os destaques próprios. 

 

Além disso, o termo “a 35% (trinta e cinco) por cento” passou a constar a forma 

correta “a 35% (trinta e cinco por cento)”. 

 

Sem mais alterações, passa-se à conclusão.  

 

3. Conclusão:  

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 183/2022, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do que 

dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 5 de dezembro de 2022; 78º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 183/2022 

 

 

 

 

Altera dispositivo da Lei n.º 3.438, de 30 de 

dezembro de 2021, que “estabelece a programação 

anual de receitas e despesas orçamentárias do 

Município de Unaí para o exercício financeiro de 

2022 e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput do artigo 8º da Lei n.° 3.438, de 30 de dezembro de 2021, passa a 

vigorar com seguinte redação: 

 

“Art. 8º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e 

nos termos da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares até o valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidade de incorporar valores que excedam as 

previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 5 de dezembro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 


